
É
g Ministério da Educação Í°Í

Universidade Federal do Amazonas *~»..._,f;.¿›§'/
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão UFAM

' ""' r . /Í~;_`A`Z:ÃÂOÁ°;Í"~., Poder Executivo

RESOLUÇÃO N° 02012015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o teor do Processo n°. 279/2014 - CONSEPE;

CONSIDERANDO o Parecer, de 24.06.2015, da Comissão de Revalidação de Diplomas
Estrangeiros do Instituto de Ciências Biológicas;

CONSIDERANDO o Parecer do Relator, aprovado por maioria de votos, em reunião
ordinária realizada nesta data,

RESOLVE:

DEFERIR a revalidação do diploma de Licenciatura em Tecnologia Biotecnoiógica
concedido a Sra. OLINDA MARIA FIGUEIRA CANHOTO pela Universidade de Algarve (Portugal) em
razão de sua equivalência corn o curso de Bacharelado em Biotecnologia da Universidade Federal do
Amazonas.

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAM “ABRAHAM MOYSÊS
COHEN", em Manaus, 4 de agosto de 2015.

Márc Perales Mendes
Presidente
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